
Itens Admissíveis

Administração Central (AC) De até Administração Central (AC) 3,43%

Seguro e Garantia (S+G) De até Seguro e Garantia (S+G) 0,50%

Risco (R) De até Risco (R) 1,00%

Despesas financeiras (DF) De até Despesas financeiras (DF) 1,17%

Lucro (L) De até Lucro (L) 6,74%

Tributos (T) De até Tributos (T) 6,65%

*INSS desoneração (E) ou INSS desoneração (E) 4,50%
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BDI CALCULADO ----> 27,53%

Deneb Oliveira Bejar

CREA 89511/D
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0

ok
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Intervalos admissíveis sem justificativa Índices adotados
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